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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO DE VEÍCULOS, PASSAGEIROS E CARGAS 
EM GERAIS MEDIANTE USO DE EMBARCAÇÕES, TIPO COMBOIO DE BALSA E 
EMPURRADOR, NO TRECHO QUE FICA ENTRE A CIDADE DE BARCARENA E A ILHA 
DA TRAMBIOCA, EM PERCURSO APROXIMADO DE 1200M, NO MUNICÍPIO DE 
BARCARENA, ESTADO DO PARÁ. 
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BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-043/2021 TIPO MENOR PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9-043/2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

O MUNICÍPIO DE BARCARENA, através da Prefeitura Municipal de Barcarena -
PMB, inscrita no CNPJ/MF nº. 05.058.458/0001-15, por meio de seu Prefeito 
Municipal, pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Barcarena, 
designados pela Portaria nº 0093/2021-GPMB, de 05.04.2021 , publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Pará da FAMEP em 07 de abril de 2021, torna 
público aos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO na 
forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", cuja DOCUMENTAÇÃO 
e PROPOSTA deverão ser entregues no dia 15 de julho de 2021 , às 09h00min, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Barcarena, localizada na Avenida Cronge 
da Silveira, nº 438 - Prédio da Prefeitura, Bairro Comercial, Barcarena/PA, com 
observância às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 , Decreto 
Municipal nº. 0858-GPMB, de 19.03.2013, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e alterações, na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 
que o integram como partes inseparáveis, os quais são os seguintes: 

Anexo 1- Termo de Referência; 
Anexo li - Modelo de carta de credenciamento; 
Anexo Ili - Minuta do Contrato; 
Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7 da Constituição Federal, (que não emprega menor de dezoito anos), e nos 
termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; 
Anexo V - Modelo de declaração de Atendimentos aos Requisitos de Habilitação, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VI - A - Modelo de Proposta; e 
Anexo VII - Declaração de cumprimento das condições de habilitação de 
microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP). 

O edital completo poderá ser adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
no horário de 08:00 às 17:00h. Poderá também ser adquirido, gratuitamente, no portal 
da transparência da prefeitura no seguinte endereço: 
www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao ou no portal do jurisdicionado do TCM/PA 
(Mural de Licitações) . 
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A cobrança pelo fornecimento do edital e anexos será limitada aos custos de suas 
reproduções, conforme dispõe o art. 32, § 5°, da Lei 8.666/93. Caso o(s) 
interessado(s) queira(m) cópia(s) impressa(s) do edital e/ou anexos será cobrada uma 
taxa referente ao custo efetivo de reprodução gráfica (cópias) dos documentos 
fornecidos, através de DAM, de acordo com a quantidade de folhas a serem 
impressas, ou seja, o valor é variável e não fixo. 

a) deverão ser adotadas medidas de proteção sanitária e 
distanciamento dos participantes, limitadas a participação 
de apenas um representante por licitante concorrente 
durante a sessão, conforme art. 2º, caput, do Decreto 
Municipal nº. 0159/2020-GPMB, de 23 de junho de 
2020. 

MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À . 

b) A sessão somente poderá ser realizada com 
participação máxima de 50 (cinquenta) pessoas, conforme 
art. 2º, § 1º, do Decreto Municipal nº. 0159/2020-GPMB, 
de 23 de junho de 2020, alterado pelos Decretos 
municipais n°•. 0385/2020 e 0509/2021-GPMB. 

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS-COVID~19: 

1. DO OBJETO 

c) excedendo ao número de 50 (cinquenta) pessoas, a 
sessão será adiada e realizada em outra data a ser 
definida posteriormente, conforme art. 2º, § 1º, do 
Decreto Municipal nº. 0159/2020-GPMB, de 23 de junho 
de 2020, alterado pelos Decretos municipais nº"· 
0385/2020 e 0509/2021-GPMB. 

d) qualquer interessado que comparecer às dependências 
da prefeitura, tanto nas sessões públicas quanto em 
qualquer atendimento presencial , deverá usar máscara 
para prevenção contra o coronavírus-covid-19. 

1 .1 . Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte 
hidroviário de veículos, passageiros e cargas em gerais mediante uso de 
embarcações, tipo comboio de balsa e empurrador, no trecho que fica entre a cidade 
de Barcarena e a ilha da Trambioca, em percurso aproximado de 1200m, no município 
de Barcarena, estado do Pará, em conformidade com este edital, seu termo de 
referência e demais anexos. 

1.2.A licitação será por preço global (lote único}, conforme tabela constante do Termo 
de Referência - Anexo I deste edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO GLOBAL", observadas 
as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DAS CONDIÇÕES DE P~RTICIPAÇÃO 

2.1 . Somente poderão participar desta licitação, as empresas legalmente 

estabelecidas, especializadas no ramo que satisfaçam às condições deste Edital e 
seus anexos. 

2.1.1. Qualquer empresa, enquadrada ou não como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, poderá apresentar proposta (participar) para o LOTE ÚNICO do Termo 
de Referência. 

2.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1 . Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Barcarena e Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, 
na forma da legislação vigente; 

2.2.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

2.2.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
Art. 72, § 8°, V, da Lei nº 9.605/98; 

2.2.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 8.429/92; 

2.2.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei 
nº 8.666/93; 

2.2.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei nº 8.666/93 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

2.2.7. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

2.2.8. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

2.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

Página 5 de 65 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

licitacao.pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91) 99393-6685- (91) 3753-3341 



~ ,e_ "% 
·~ 

BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-043/2021 TIPO MENOR PREÇO 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.2.1 O. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituição; 

2.2.11. Empresas que não apresentarem a declaração de que cumprem plenamente 
os requisitos de Habilitação, prevista no Art. 4º, inciso VII da Lei nº. 10.520/2002; 

2.2.12. Empresas distintas, através de um único representante. 

Nota Explicativa 01 : O presente edital não prevê as condições de participação de empresas 
reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem 
essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado. consianou-se a vedacão descrita no subitem 2.2.1 O acima. 

Nota explicativa 02: O TCU considerou que a ocorrência de "empresas com sócios em comum 
que apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação" e a "existência de licitantes 
reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem suas propostas" 
sugerem o possível enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7° da Lei n. 10.520/2002 e que 
é necessária a instauração de processo administrativo " ... com vistas á apenação das empresas 
que praticarem , injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° da Lei 10.520/2002 ... [que] tem 
caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também 
ao procedimento licitatório e à execução da avença", concluindo que os responsáveis pelos 
procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de omissão. (Acórdão nº 
754/2015-Plenário ). 

A participação de empresa cujo sócio tenha vínculo de parentesco com servidor da entidade 
licitante afronta, por interpretação analógica, o disposto no art. 9°, inciso Ili, da Lei 8.666/1993. A 
alteração do contrato social no curso do certame não descaracteriza a irregularidade e constitui 
indício de simulação e fraude à licitação. (Acórdão 1019/2013 -TCU - Plenário). 

Não existe vedação legal à participação, no mesmo certame licitatório, de empresas do mesmo 
grupo econômico ou com sócios em relação de parentesco, embora tal situação possa acarretar 
quebra de isonomia ente as licitantes. A demonstração de fraude à licitação exige a evidenciação 
do nexo causal entre a conduta das empresas com sócios em comum ou em relação de parentesco 
e a frustração dos princípios e dos objetivos da licitação. (Acórdão 2803/2016 -TCU - Plenário). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento da empresa no certame se dará mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

3.1.1. Quando a pessoa que irá representar a empresa no certame, for sócia, 
proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, deverá apresentar 
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Carteira de Identidade ou outro documento oficial de identificação que contenha foto 
e o Estatuto/Contrato social (em cópia simples acompanhada do respectivo 
documento original ou cópia autenticada por Cartório) , no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. A apresentação desses documentos é necessária para comprovação de 
sua condição na empresa. 

3.1.2. Quando a pessoa que irá representar a empresa no certame for representante 
legal , o mesmo deverá apresentar Carteira de Identidade ou outro documento oficial 
de identificação que contenha foto , além de instrumento público ou particular de 
procuração, se particular com firma reconhecida, e também o Estatuto/Contrato Social 
(em cópia simples acompanhada do respectivo original ou cópia autenticada por 
cartório) para identificação e qualificação da pessoa que assina o documento 
concedendo poderes ao credenciado. Neste caso, a empresa licitante deverá atribuir 
à pessoa credenciada, plenos poderes para que possa manifestar-se em seu nome 
em qualquer fase do pregão, inclusive para apresentação de lances e negociar preços. 

3.1.3. No caso de Sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 
reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial 
pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações. 

3.1.4. Caso a sessão não venha a findar na data aprazada (15/07/2021), o feito ficará 
suspenso, dando continuidade através de novas sessões de licitação a serem 
realizadas na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Barcarena. 

3.1 .4.1 . Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que não seja o 
credenciado para participar de sessões que se estendam além da data determinada 
(15/07/2021), tem-se que somente este (o próprio credenciado, com poderes 
específicos para firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) poderá 
fazê-lo através do instrumento de substabelecimento, com firma reconhecida em 
cartório, bem como apresentar cópia autenticada (ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio) de seu documento de 
identificação, com foto. 

3.1.5. Apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial do 
estado da sede da Empresa e/ou Receita Federal ou DECLARAÇÃO de 
enquadramento de Micro e Pequena empresa emitida pela Licitante (modelo anexo 
VII deste edital), quando for o caso, que é beneficiário da Lei Geral da Micro e 
Pequena Empresa, conforme determina a Lei Complementar nº. 123 de 2006 e 
alterações. Caso o Licitante não apresente a Certidão ou Declaração, somente não 
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poderá gozar do direito a preferência, enquadrando-se como empresa normal, mas 
poderá manifestar-se durante qualquer fase desta Licitação. 

3.1.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas no ato 
de credenciamento, após apresentados e analisados os documentos de que trata o 
subitem 3.1.5 acima, deverão prestar a declaração de que cumprem todos os 
requisitos de habilitação, ressalvando, conforme o caso, a existência de 
irregularidades apresentadas nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista das 
mesmas, em face a exceção atribuída pelo § 1 º, art. 43 da Lei Complementar nº 
123/2006, podendo utilizar modelo constante do Anexo VII deste Edital. 

3.1.6.1. Empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte também deverão apresentar declaração de que cumprem todos os requisitos de 
habilitação, podendo utilizar modelo constante do Anexo V deste Edital. 

3.1 . 7. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos de 
credenciamento, não desclassificará e tampouco inabilitará a Empresa Licitante, 
porém implicará na perda do direito de manifestação por parte do representante da 
empresa licitante. Não podendo também, formular lances após a classificação 
preliminar das propostas ou manifestar intenção de recorrer das decisões do(a) 
pregoeiro(a). 

3.1.8. Cada empresa licitante credenciará tão somente 01 (um) representante legal, 
o qual será o único admitido a intervir nas fases da licitação e responder por todos os 
atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada, sob pena de afastamento 
do certame licitatório das licitantes envolvidas. 

3.1.9. O credenciamento de que trata os subitens anteriores, deverão ser entregues 
separados dos envelopes de "Proposta" e "Documentos de Habilitação" no início dos 
trabalhos. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas ou acompanhadas do 
original para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou equipe de apoio. 

NOTA IMPORTANTE 01: Havendo a ocorrência de equívocos, isentos de "má fé", por 
parte das proponentes, na apresentação dos documentos de credenciamento, se 
possível, por tratar-se de ato procedimental simples que não está condicionado a 
Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, em atenção aos princípios do 
formalismo moderado e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
a juízo do(o) pregoeiro(a), podem ser sanados na própria sessão, como por exemplo: 

a) A licitante deixe de apresentar algum dos documentos de credenciamento acima 
relacionados ou os apresente com erros formais ou materiais; ou 

b) Deixe de apresentar a declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação 
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prevista no Art. 4º, inciso VII da Lei nº. 10.520/2002. 

Nesses casos, o representante da licitante deverá apresentar o documento incorreto 
ou faltante até o encerramento da fase de credenciamento da sessão 
comunicado pelo(a) pregoeiro(a), inclusive fazer e assinar de próprio punho, caso 
seja ausência das declarações ou falhas nelas contidas e que o mesmo tenha plenos 
poderes para isso. 

Caso o representante da empresa não aceite ou fracasse na correção das eventuais 
falhas no momento da sessão, o mesmo perderá o direito de se manifestar em todo o 
processo, ou seja, não poderá ofertar lances, desistir de sua proposta escrita ou 
corrigi-la, ou interpor recurso contra a decisão do(a) pregoeiro(a), e automaticamente 
concordará com todas as decisões do(a) pregoeiro(a), conforme Art. 4º, incisos VI, 
VII, XVIII e XX da Lei nº. 10.520/2002. 

NOTA IMPORTANTE 02: O credenciamento não está condicionado a proposta de 
preços ou habilitação, portanto, caso a empresa deixe de apresentar quaisquer dos 
documentos relacionados no item 3, ou os apresente com inconsistências insanáveis, 
não ficará impedida de participar das demais fases do processo, pois o que determina 
a classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação, são as propostas de 
preços ou documentos de habilitação, conforme subitem 3.1.7, acima. 

3.1.1 O. Somente ficará impedida de participar da Licitação a empresa que deixe de 
apresentar a declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação, prevista no 
item 2, subitem 2.2. 11 deste edital, antes da abertura dos envelopes contendo a 
proposta de preços e documentos de habilitação, caso o preposto presente não queira 
ou não possa fazê-la ou assina-la de próprio punho, pois, a referida declaração não 
se trata de documento de credenciamento, somente pode ser apresentada junto ao 
mesmo, conforme Art. 4º, inciso VII da Lei nº. 10.520/2002. 

Em caso de pregão presencial, o mandato de procuração, ou documento equivalente, deverá dar 
plenos poderes ao outorgado para oferecer ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a 
intenção ou renunciar ao direito de interpor recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os 
atos necessários durante a licitação. Se o representante legal da empresa não se credenciar perante 
o pregoeiro, ficará impedido de participar da fase de lances verbais e de praticar os atos concernentes 
ao pregão. (BRASIL. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos : orientações básicas. 
- 3ª ed. rev. atual. e ampl. Brasília: TCU, Secretaria de Controle Interno, 2006. Pág. 167). 

Falta de credenciamento impossibilita o representante de praticar atos concernentes à licitação em 
nome da empresa licitante e, no caso específico de pregão presencial, de participar da etapa de lances 
verbais, mas não de participar das sessões públicas de abertura dos envelopes. No pregão presencial,· 
a ausência de credenciamento não impede o licitante de participar do certame com a proposta escrita. 
(Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU - 4. ed. rev., atual. e ampl. -
Brasília/DF - 2010). 
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O edital não pode conter restrições ao caráter competitivo do certame, tais como a proibição do envio 
de documentos via postal; exigência de balanços patrimoniais do próprio exercício da licitação; 
exigência de comprovação da capacidade de comercialização no exterior e de certificado pr0fissional, 
em caso de profissão não regulamentada. (Acórdão nº 1.522/2006, Plenário, rei. Min. Valmir 
Campeio). 

NOTA IMPORTANTE 03: As modalidades licitatórias denominadas como pregão 
presencial, tomada de preços, convite e concorrência, não obrigam que as licitantes 
tenham representantes credenciados presentes nas sessões públicas para poderem 
ingressar ou continuar no certame, conforme art. 2º, § 3º, do Decreto Municipal nº. 
0159/2020-GPMB, de 23 de junho de 2020. 

4. DA SESSÃO DO PREGÃO 

4.1. No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão 
pública onde cada licitante deverá apresentar ao(a) pregoeiro(a), os documentos 
necessários para o credenciamento na forma do item 3 deste Edital, assim como sua 
PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, em envelopes separados, lacrados e rubricados 
(pelos representantes legais das Empresas) nas partes coladas, constando em suas 
partes externas os seguintes dizeres: 

4.1 .1. No envelope contendo a Proposta Comercial para os serviços objeto desta 
Licitação: 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE BARCARENA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9-043/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº 

4.1 .2. No envelope contendo a Documentação: 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO 
MUNICÍPIO DE BARCARENA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-043/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº 

4.2. As licitantes deverão entregar, fora dos envelopes, declaração de que cumpre 
todos os requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 4º, inciso VII , da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002. Sendo que o modelo dessa declaração corresponde 
ao Anexo V deste Edital. 

4.3. A entrega dos envelopes será feita pelo representante de cada licitante, na 
presença dos demais, ou via postal com AR, obrigatoriamente até a data, hora e local 
indicado no preâmbulo do edital , não sendo permitida a entrega posterior de qualquer 
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documento. 

4.3.1. Os envelopes dos licitantes, mencionados no subitem 4.3, poderão ser 
entregues por pessoa física, sendo uma por concorrente, obrigatoriamente na 
presença dos demais representantes até a data e hora marcada de início, devendo 
identificar-se para seu registro na ata da sessão, ainda que não participe da sessão, 
sendo facultada sua presença, conforme art. 2º, § 5º do Decreto Municipal nº. 
0159/2020-GPMB, de 23 de junho de 2020. 

4.4. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário 
de Belém (PA) . 

4.4.1. Solicitamos, encarecidamente, que os licitantes respeitem o horário limite 
estabelecido para início da sessão, fixado no preâmbulo deste edital , evitando assim 
que empresas, que chegarem após o horário determinado, fiquem impedidas de 
participar da licitação. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO (envelope nº 01} 

5.1 . O envelope com o título "PROPOSTA", deverá conter a proposta de preços 
correspondente aos serviços, objeto da Licitação. E a sua apresentação implicará na 
plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

5.2.A proposta de preço deverá: 

5.2.1. Ser em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado da empresa, devidamente datada, assinada 
pelo representante legal investido de poderes para firmar o contrato. 

5.2.2 . Deverá conter os seguintes dados cadastrais de identificação da empresa e do 
representante legal : razão social, o número do CNPJ, endereço, número do telefone, 
endereço Presencial , dados bancários da empresa (nome do banco, o código da 
agência e o número da conta corrente) , nome do representante legal investido de 
poderes para firmar o contrato, assim como número da sua carteira de identidade ou 
de documento oficial , número do CPF. A não inclusão desses dados na proposta não 
implica na desclassificação da licitante, mas esses dados deverão ser fornecidos 
posteriormente pela licitante vencedora , pois integrarão o contrato a ser celebrado 
entre a mesma e o Município de Barcarena. 

5.2.3. Ser elaborada na forma deste Edital e seus anexos, contendo as quantidades 
e especificações dos serviços de forma detalhada (definidos no Anexo I deste Edital) 
para o(s) qual(ais) estiver(em) apresentando proposta, sua(s) marca(s), modelo(s) (se 
for o caso), e o seu respectivo preço unitário e preço total , de maneira a demonstrar o 
completo atendimento às características constantes do Termo de Referência. 
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5.2.4. Conter oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, expressa em moeda 
corrente nacional , em algarismos, com 02 (duas) casas decimais, sob pena de sofrer 
arredondamento para menor. 

5.2.5. No preço contido na proposta escrita e naquele que, porventura, vierem a ser 
ofertados por meio de lances verbais devem estar inclusos o lucro empresarial, todas 
as despesas relativas ao objeto contratado, bem como os respectivos custos diretos 
e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras 
decorrentes de lei ou regulamento e necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação. 

5.2.6. Informar os benefícios fiscais a que a empresa fizer jus. 

5.2.7. Quaisquer tributos, custos, despesas diretas ou indiretas, ou mesmo o lucro, 
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo o objeto cotado ser entregue ao Município de Barcarena sem ônus adicional. 

5.2.8. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da 
entrega das propostas. 

5.2 .9. Em caso de proposta de preço com erros aritméticos, os mesmos serão 
corrigidos pelo(a) pregoeiro(a), da seguinte forma: 

5.2.9.1. Se for constatada discrepância entre os valores grafados em algarismo e por 
extenso, prevalecerá este último. 

5.2.9.2. Se for constatada divergência entre o produto da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário. 

5.2.9.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será 
considerado o resultado corrigido. 

5.2 .1 O. Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua proposta de preço 
será desclassificada. 

5.2.11 . Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições do 
presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou que apresentem valores unitários 
simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
nos termos do art. 48, inciso li, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.12. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a). 

5.2.13. Poderão, a critério do(a) pregoeiro(a), serem relevados erros ou omissões 
formais, que não resultarem em prejuízos para o julgamento das propostas. 

5.2.14. Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital e seus anexos. 

5.2.15. O ônus da prova da exequibilidade do preço incumbe ao autor da proposta, 
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no prazo de 01 (um) dia contado da intimação, se for o caso. 

5.2.16. A não permanência ou não comparecimento do representante da licitante na 
sessão do certame licitatório ou ainda a falta de sua assinatura na respectiva ata 
implicará a aceitação das decisões do(a) pregoeiro(a). 

5.2.17. Na omissão do prazo na proposta será considerado, o prazo determinado 
neste Edital. 

5.2.18. Caso ofertado lance, a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) deverá(ão) 
apresentar no primeiro dia útil subsequente ao encerramento da licitação, a proposta 
de preços (PROPOSTA CONSOLIDADA) , contemplando o lance final ofertado ao lote 
vencido no Pregão. 

5.2 .18.1. Os preços unitários e total dos serviços apresentados na proposta 
consolidada pela empresa vencedora, deverá ser obrigatoriamente igual ou inferior 
aos preços apresentados na proposta inicial escrita, caso a empresa tenha ofertado 
lances verbais para os serviços (itens descritos no Termo de Referência), não 
podendo em hipótese alguma os preços consolidados serem acima dos apresentados 
nas propostas iniciais no presente Pregão, bem como não poderão ser acima dos 
preços de referência constantes do Termo de Referência -Anexo I deste Edital, pois 
são os preços máximos admitidos (aceitos) nesta Licitação. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. Após a fase de credenciamento das licitantes, na forma do disposto no item 3 
deste Edital, o(a) pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preço, verificando, primeiramente, a conformidade das propostas com 
os requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos e em seguida, procederá o 
julgamento e classificação dessas propostas, sendo que serão classificadas para a 
fase de lances verbais somente as propostas que atenderem plenamente aos 
requisitos deste edita l. 

6.1.1. É facultado ao(à) pregoeiro(a) efetuar a apreciação das Propostas de Preços e 
demais documentos vinculados a ela durante a própria sessão, ou suspender a 
Sessão temporariamente para análise dos documentos em sessão privada 
remarcando-a para determinada hora no mesmo dia ou marcar, na oportunidade (ou 
por publicação no Diário Oficial União e Jornal de grande circulação no Estado do 
Pará), uma nova data para divulgação do resultado de julgamento e Classificação das 
Propostas de Preços, de modo a possibilitar uma melhor análise dos documentos 
apresentados caso o volume de documentos exijam mais prazo. 

6.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 
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MENOR PREÇO DO LOTE, desde que atendidas todas as especificações constantes 
no presente Edital e seus anexos, sendo, portanto, desclassificadas as propostas em 
desacordo com os mesmos ou que não apresente proposta para a totalidade das 
quantidades estimadas dos Itens que estiver cotando. 

6.2 .1. Considera-se preço excessivo ou inexequível, aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto licitado. 

6.3. Serão qualificadas pelo(a) pregoeiro(a) para ingresso na fase de lances, a 
proposta classificada que apresentou menor preço, correspondente ao MENOR 
PREÇO DO LOTE e todos os demais licitantes classificados que tenham apresentado 
proposta em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) a de menor 
preço. 

6.4. Não havendo, pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.3, 
o(a) pregoeiro(a) proclamará a classificação preliminar das licitantes com as 3 (três) 
melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, incluindo da licitante 
que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita classificada. 

6.5. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.6. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para oferta por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 
Proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora. 

6.7. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, obedecendo-se a ordem decrescente de preços das propostas 
classificadas. 

6.8. Somente serão aceitos lances verbais e cujos valores sejam inferiores ao último 
apresentado, sendo, inclusive, vedada oferta com vistas ao empate. 

6.9. O empate entre duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte, 
somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas de preços 
e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate 
ocorrerá consoante o critério estabelecido pelo§ 2°, do art. 3°, da Lei nº 8.666/93 e se 
este prevalecer, deverá ser realizado, em seguida, um sorteio, em sessão pública a 
ser designada, para a qual todos os Licitantes serão convocados. 

6.1 O. Na fase de lance, poderá ser estabelecido um valor mínimo para redução de um 
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lance para o outro, limitado a 1 % (um por cento) do valor da proposta de menor preço 
DO LOTE. 

6.11. A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, nos termos deste Edital. 

6.12. A desistência da licitante em apresentar lance verbal, quando convocada 
pelo(a) pregoeiro(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances e na manutenção 
do seu último preço ofertado, para efeito de ordenação das Propostas. Excetuando
se as empresas enquadradas na Lei Complementar nº 123/2006. 

6.13. O(a) pregoeiro(a) poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para 
lances, mediante prévia comunicação às licitantes. 

6.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) 
pregoeiro(a) , a todos licitantes classificadas manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances. 

6.15. Caso não se realizem lances verbais, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
conformidade entre a proposta classificada escrita de menor valor e o valor estimado 
para contratação, decidindo, motivadamente, a respeito. E sendo constatado o 
atendimento das condições estabelecidas no Edital e seus anexos, será declarada 
pelo(a) pregoeiro(a) a licitante vencedora , sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação. 

6.16. Na fase de análise de propostas, se a proposta classificada em primeiro lugar 
não for aceitável , o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, na ordem de 
classificação, até a apuração da licitante que atenda a todas as exigências do Edital. 

6.17. Após o encerramento dos lances e quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ao(à) pregoeiro(a), nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, convocará para apresentação de 
nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada com preço igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta de melhor preço, sob pena de preclusão. 

6.18. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06. 

6.18.1. Entende-se por empate, aquelas situações em que propostas apresentadas 
pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento), superior ao menor preço, se este for apresentado por empresa de maior 
porte, conforme parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. 
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6.18.2. No caso de empate, entre duas ou mais propostas apresentadas, quando 
estas não forem equiparadas nas mesmas condições de enquadramento, proceder
se-á da seguinte forma. 

6.18.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) minutos a partir da convocação pelo(a) 
pregoeiro(a), apresentar preço inferior àquela considerada vencedora do certame 
(primeira colocada na etapa competitiva), se esta for empresa de maior porte, situação 
em que será adjudicado o objeto a seu favor, conforme previsto no inciso li e parágrafo 
3º, ambos do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, caso atendida todas as demais 
exigências deste edital. 

6.18.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do item 6.18.2.1, serão convocadas as demais licitantes que se 
enquadrem na hipótese dos parágrafos 1 º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
123/06; na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.18.2 .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
as empresas de pequeno porte que se enquadrem no intervalo estabelecido no item 
6.18.1 deste Edital, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique àquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta, conforme estabelecido no inciso Ili do 
art. 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

6.19. O(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante vencedora para 
que sejam obtidos melhores preços aceitáveis, devendo essa negociação se dar em 
público. 

6.20. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, após a 
negociação com o(a) pregoeiro(a), passar-se-á para a fase de habilitação, sendo 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação dessa licitante 
classificada em primeiro lugar, para verificação se a documentação apresentada 
atende aos requisitos para habilitação estabelecidos no item 7 do edital. 

6.20.1 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para , no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

6.20.1.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação, na própria sessão pública e registrado 
em ata que, no mesmo dia, será publicada no portal da transparência da Prefeitura 
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Municipal de Barcarena, no endereço: www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao. 

6.20.1.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública municipal de Barcarena, representada pelo(a) pregoeiro(a), quando requerida 
pelo licitante durante os 5 (cinco) dias úteis para a regularização da restrição, 
mediante apresentação de justificativa plausível aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

6.20.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista relacionada nos itens 7.6 e 7.7, mesmo que está apresente alguma 
restrição. 

6.20.2. A não regularização da restrição referente à regularidade fiscal e trabalhista, 
no prazo previsto no item 6.20.1, implicará na decadência do direito à contratação, 
sendo facultado ao Município de Barcarena a convocação das demais licitantes 
remanescentes para a celebração do contrato, na ordem de classificação, ou revogar 
a licitação. 

6.21. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) 
pregoeiro(a) declarará vencedora a licitante que apresentou a proposta final 
classificada em primeiro lugar, ou seja, que além de atender a todas as condições do 
Edital e seus anexos, apresente o menor preço, correspondente ao MENOR PREÇO 
DO LOTE, adjudicando a ela o LOTE do objeto do certame, caso nenhuma licitante 
manifeste a intenção de recorrer. 

6.22. Caso a licitante vencedora desatenda às exigências de habilitação, o(a) 
pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
verificando a aceitabilidade da proposta e o atendimento dos requisitos de habilitação, 
até que uma licitante cumpra as exigências deste Edital , sendo o objeto do certame a 
ela adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na 
interposição de recursos. 

6.22.1. Se após verificação do atendimento dos requisitos de habilitação de todas as 
empresas licitantes conforme a ordem de classificação obtida na fase de análise de 
propostas, for constatado que nenhuma delas cumprem os requisitos para habilitação 
determinado no Edital e seus anexos, o(a) pregoeiro(a) poderá encerrar o certame 
licitatório declarando não haver vencedora do mesmo. 

6.22.2. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração, através do(a) pregoeiro(a), poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas escoimadas das causas que as desclassificaram ou inabilitaram. 
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6.23. A adjudicação realizada pelo(a) pregoeiro(a) ficará sujeita à homologação pela 
autoridade competente. 

6.24. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada que será assinada pelo(a) 
pregoeiro(a), equipe de apoio e licitantes presentes. 

6.25. O(a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes de documentação que 
não foram abertos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, 
devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos 
mesmos. 

6.26. No caso de comparecimento de apenas 01 (um) licitante, o(a) pregoeiro(a) 
verificará a aceitabilidade de sua proposta, observando se o preço está de acordo com 
o praticado no mercado e negociará com a proponente a fim de obter melhor oferta. 
Em seguida, examinará a documentação de habilitação e se esta atender ao Edital e 
seus anexos, será a licitante declarada vencedora. 

6.27. A Prefeitura Municipal de Barcarena, através do(a) pregoeiro(a), poderá 
declarar este Pregão (ou LOTE do Termo de Referência deste edital) como deserto 
e/ou fracassado, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificações 
deste edital, (até mesmo se apresentar(em) documentos de habilitação em desacordo 
com o edital) , ou quando for evidente que tenha falta de competição. 

6.28. Quaisquer tentativas de uma licitante para influenciar a decisão do(a) 
pregoeiro(a) no processo de exame, esclarecimento, avaliação e comparação das 
propostas de preços e em decisões concernentes à contratação, poderão resultar na 
rejeição da proposta dessa concorrente. 

6.28.1. Somente serão aceitas sugestões de licitantes com o simples intuito de alertar 
o(a) pregoeiro(a) em suas decisões. 

7. DA HABILITAÇÃO (e'!vet~p~ 11º 02) 

7.1. O envelope nº 02, com o título "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter os 
documentos exigidos para a habilitação no certame licitatório, relacionados nos itens 
7.5 a 7.10 deste Edital. 

7.2. A apresentação da documentação dar-se-á por uma das seguintes formas: 

7.2.1. Em original, que caso apresentados não serão devolvidos, devendo fazer-se 
constar nos autos do processo. 

7.2.2. Por cópia autenticada por cartório competente ou. 
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7.2.3. Por cópia autenticada previamente por servidor da Administração. Sendo, 
nesse caso, necessária a apresentação dos documentos originais, os quais serão 
devolvidos. 

7.2.3.1. O(a) pregoeiro(a) ou equipe de apoio poderá autenticar os documentos 
citados no subitem 7.2.3 acima, na sessão pública do pregão ou, para fins de 
diligência, posteriormente, desde que, em ambos os caos, sejam apresentados os 
originais válidos. 

7.2.4. Por publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

7.2.5. Para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será 
considerado o prazo como de até 90 (noventa) dias anteriores a da data prevista para 
apresentação da proposta, exceto para aqueles de validade indeterminada. 

7.3. Realizado o credenciamento do representante de cada empresa licitante será 
verificado eventual descumprimento das vedações elencadas na Condição do subitem 
2.2, do item 2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, mediante consulta ao: 

7.3.1. GOVBR, módulo folha de pagamento do RH da Prefeitura Municipal de 
Barcarena, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9°, 111, da Lei nº 8.666/93; 

7.3.2 . Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

7.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php); 

7.3.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO); 

Nota explicativa: A consulta 
pagamento, na fase de haqi 
se de verificação da própri 

7.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

7.3.6. Constatada a existência de sanção, ao(à) pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 
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7.3.7. As consultas previstas nas Condições previstas nos subitens 7.3.1 a 7.3.4, 
acima, realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de 
eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

7.4. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de 
participação no certame, a HABILITAÇÃO das licitantes será realizada mediante 
a apresentação da seguinte documentação: 

7.5.DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado, conforme Resolução CGSIM n. 16, de 17 de dezembro de 2009. 

7.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede; 

7.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

7.5.5. No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 
reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial 
pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 

7.5.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

NOTA IMPORTANTE 01: Os documentos mencionados nos subitens 7.5.3, 7.5.4 e 7.5.5 
deverão estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou da consolidação 
respectiva. 

NOTA IMPORTANTE 02: "Ato constitutivo ou contrato social das demais sociedades devem 
estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou da consolidação respectiva. Para 
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ser considerado em vigor, devem observar as exigências previstas em lei, dentre as quais 
estar registrados na junta comercial,"_ (BRASIL. Tribunal de Contas da União. Licitações e 
Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU. 4ª Edição - revista, ampliada e 
atualizada. Brasília: Secretaria Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria 
Especial de Editoração e Publicações, 2010. p. 346). 

7,5.7. Declaração ou outro documento que comprove o Registro e/ou inscrição da 
balsa e empurrador junto a Marinha do Brasil. A comprovação poderá ser realizada 
através da apresentação do título de inscrição, documento provisório de propriedade 
ou provisão de registro de propriedade Marítima. 

Fundamentação legal exigência da declaração/regularização, expedida pelo órgão 
competente, descrita no subitem 7.5.7 acima: 

A Lei 8,666/1993 admite a possibilidade de se exigir, a título de habilitação jurídica, 'ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir' (segunda parte do Art. 28, inc. V)" . Vejamos: 

"Art 28_ A documentação relativa à habilitação jurídica, 
conforme o caso, consistirá em: 
(,,,, .) 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente. quando a 
atividade assim o exigir, " (Destacamos) 

7.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL 

7.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ expedido 
pelo Ministério da Fazenda; 

7.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
da Certidão Conjunta negativa de débitos (ou positiva com efeitos de negativa) 
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, e Seguridade Social, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei, contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 

7.6.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual (ou positiva com efeitos 
de negativa), do domicílio ou sede do Licitante (se o domicílio for do Estado do 
Pará, apresentar Certidão Negativa de Natureza Tributária e Certidão Negativa 
de Natureza não Tributária); 

7.6.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal (ou positiva com efeitos 
de ne ativa) , do domicílio ou sede do Licitante; 
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7.6.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de Certificado de Regularidade - CRF, expedido pela Caixa 
Econômica Federal ; 

7.6.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

7.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

7. 7 .1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011 ); 

7.7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no 
envelope de documentação, toda a documentação referente à comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista relacionada nos itens 7.6.1 à 7.6.5 e 7.7.1, mesmo 
que os mesmos apresentem alguma restrição. 

7.8. DOCUMENTOS 
FINANCEIRA 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

7.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei , devidamente registrados 
na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita Federal, através 
do sistema SPED Contábil, conforme o caso, e assinados por um diretor e um 
profissional habilitado e com registro no CRC, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.8.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de sua existência; 

7.8.1.2. Será levada em consideração a Instrução Normativa RFB nº 2023, de 28 de 

abril de 2021, que prorroga o prazo de entrega da Escrituração Contábil Digital (ECO) 
referente ao ano-calendário de 2020, para aqueles que utilizam o sistema SPED 
Contábil da Receita Federal. 
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7.8.2. Certidão negativa de falência ou certidão de recuperação judicial, emitida 
pelo referido Cartório Distribuidor competente , da sede da licitante. As certidões que 
não fixarem prazo de validade, só serão aceitas, aquelas expedidas até no máximo 
90 (noventa) dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 

7.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) , resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total SG=-----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

7.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

7.8.5. As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, 
que ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de 
abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita Federal, 
através do sistema SPED Contábil, conforme o caso. 

7.9. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.9.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestado (no mínimo um) fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 

7.9.2. A exigência do documento acima justifica-se pela necessidade de se obter 
maior segurança no cumprimento do contrato com a administração, pois a prestação 
do serviço objeto que ora se licita não pode dar margem a erros, o que prejudicaria 
toda a administração e população municipal de Barcarena e consequentemente 
trazendo danos ao interesse público. 
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7.9.3. Serão considerados os atestados que comprovem o serviço de objetos 
similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o serviço. 

7.9.4. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como 
aquelas que sejam controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que 
possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. E também não 
serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

7.9.5. Documento de comprovação de que a balsa e o empurrador são de propriedade 
do licitante ou que estes estão sob sua responsabil idade, ou ainda declaração de 
locação futura. 

7.9.5.1. Caso a balsa e o empurrador ofertados para o serviço objeto deste edital não 
sejam de propriedade do licitante, deverá apresentar documento(s) comprobatório(s) 
de que estes estão sob sua responsabilidade. 

7.9.5.2. Caso seja apresentado a Declaração de locação futura, toda a documentação 
exigida para os bens (balsa e empurrador) deverá ser apresentada e estar em 
conformidade com as exigências deste edital. 

7.9.5.3. A comprovação do documento exigido no subitem 7.9.5, acima, poderá ser 
feita através de cópia de contrato de locação, ou procuração pública ou particular (se 
particular, com firma reconhecida em cartório), ou ainda através de declaração 
(locação futura) firmada pelo proprietário da balsa e empurrador informando que, caso 
a empresa licitante seja declarada vencedora do certame e adjudicatária do objeto 
desta licitação, firmará futuramente contrato de locação com ela. 

7.9.5.4. A balsa e o empurrador deverão estar devidamente licenciados junto ao órgão 
competente (Capitania dos Portos/Marinha do Brasil), mediante apresentação de um 
dos documentos mencionados no item 10, subitem 10.19, do Termo de Referência -
Anexo I deste edital. 

Fundamentação legal para exigência da comprovação expedida pelo órgão 
competente descrita no subitem 7.9.5: 

Assim como no art. 30, parágrafo 6°, da referida lei, também admite-se a apresentação 
de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. Vejamos: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

(. ... .) 
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7.1 O. OUTROS DOCUMENTOS: 

§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de 
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as 
penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia. " (Destacamos). 

7.10.1 . Declaração de Atendimento ao art. 27, V, da Lei 8.666/93 e alterações, 
devidamente assinada por representante da empresa, conforme Anexo IV. 

7.10.2. Declaração de Atendimento ao disposto no inciso VIII, do art. 4º da lei federal 
nº 10.520/02, a licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo constante 
no Anexo V deste Edital. 

NOTA IMPORTANTE: A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação no 
presente Certame, mencionada no item 7.10.2 acima, deverá ser fornecida no ato do 
credenciamento e fora dos envelopes de proposta e de documentação. 

7.11 . INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

7.11 .1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.11 .2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida. 

7.11.2 .1. Caso o(a) pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial , o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de até 2h 

(duas horas), documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 

Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1°, da LC nº 123, de 2006. 

7.11 .3. Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos 
documentos originais, exceto se legalmente permitido. 

7.12.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
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7 .12 .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informará os licitantes e registrará em ata, definirá 
a nova data e horário para a continuidade da mesma e comunicará os licitantes 
participantes para a sessão pública do pregão. 

7 .14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital, exceto nas situações previstas neste 
edital e anexos. 

7 .15. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

7.16. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. Exige-se usualmente 
quanto aos documentos que: · 
■ estejam em nome do licitante, preferencialmente com o número do CNPJ (MF) e endereço 
respectivos, observado o seguinte: 
■ se o licitante for a matriz, todos o~ documentos devem estar em nome da matriz; 
■ se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
■ na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 
■ atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possç:1m ser apresentados em 
nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante; 
[Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos : orientações e jurisprudência 
do TCU / Tribunal de Contas da União. -4. ed. rev,, atual. e arnpl. - Brasília: TCU, Secretaria
Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 
2010. p. 461) 

Regularidade fiscal da filial que p~rticipa de licitação 
Apreciando o terceiro e o quarto estágios da contratação de Parceria Público-Privada (PPP), na 
modalidade de concessão administrativa, promovida pelo consórcio Datacenter, composto pelo 
Banco do Brasil e pela Caixa Econômica Federal, destacou o relator em seu voto que a regularidade 
fiscal a ser comprovada é a do efetivo estabelecimento que participa da licitação, no caso, a filial 
da sociedade. No caso concreto, examinava-se a decisão administrativa que negara provimento ao 
recurso interposto pelo consórcio Método contra .o julgamento quê declarou .vitorioso o consórcio 
Termoeste. Em síntese, defendia o recorrente a não comprovação da regularidade fiscal por parte 
do consórcio Termoeste (formado pelas empresas Termoeste S.A., BVA Investimentos Ltda. e GCE 
S.A.), sob o argumento de que a empresa Termoeste afirmara ªter sede em Brasília, mas sua sede 
é em Goiânia, segundo seu estatuto social, sendo. o estabelecimento de Brasília apenas uma filial". 
Em função disso, a empresa Termoes.te teria descumprido exigência editalícia, ao não apresentar 
certidões fiscais negativas estadual e municipal de sua sede, nem comprovação de inscrição no 
CNPJ do estabelecimento sede (Goiânia), fato que deveria ter ensejado, segundo o recorrente, a 
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inabilitação do consórcio. Ao concordar com a decisão administrativa que indeferiu o recurso, 
ressaltou o relator que a conjugação do disposto no art. 29, li e 111, da Lei nº 8.666/93, com o que 
prescreve o§ 1° do art. 75 do Código Civil Brasileiro, e, ainda, com o estabelecido no art. 127, li, 
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66), permite concluir çiue a comprovação da 
regularidade fiscal refere-se ao efetivo estabelecimento que participa do processo licitatório, no 
caso a filial da empresa Termoeste. Para corroborar o seu entendimento, registrou, por fim, em seu 
voto, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que "O domicílio 
tributário das pessoas jurídicas de direito privado, em relação aos atos ou fatos que dãó origem à 
obrigação, é o de cada estabelecimento - artigo 127, li, do Código Tributário Nacional" (REsp 
900604, 16/04/2007). O Plenário, por unanimidade, acolheu o voto do relator. (Acórdão n.0 69/2010 
- TCU - Plenário . 

6. Assiste razão ao pregoeiro quando afirma que a participação de empresas com sócios 
comuns pode constituir indício de conluio para fraudar o certame e consequentemente obter 
vantagem em relação a outras certamistas pela quebra do sigilo das propostas. Entretanto, tal t.ese 
não se coaduna com o caso concreto. 
7. Em meio a um número expressivo de licitantes, duas filiais da empresa JBS aprese.ntaram 
propostas de mesmo valor para os itens em questão, mas somente a filial de:CNPJ 02.916.265/011-
31 ofertou lances na etapa competitiva do certame, sagrando-se vencedora dos itens 4, 68 e 100. 
8. Apesar de não ter ficado demonstrado nós autos o objetivo da apresentação dessas duas 
propostas de igual teor, não restou evidenciado que a JBS tenha agido de má-fé ou tenha obtido 
qualquer vantagem desse ato. 
9. Levando-se em conta a dinâmica do Pregão Presencial, a participação de somente uma 
das filiais na fase de lances afasta a hipótese de conluio, uma vez que essas unidades da mesma 
empresa não se apresentaram como duas concorrentes frente às outras licitantes. 
10. Assim, não há evidências nos autos de que a relação existente entre as duas filiais da 
empresa JBS S/A e a possível quebra ge sigilo das propostas, não comprovada pelo Pregoeiro, 
tenham restringido a isonomia e o caráter competitivo do Rregão Presencial 04/2011 7SEDF. 
11. Reputo, portanto, imotivada a inabilitação da empresa JBS S/A no Pregão Presencial ora 
em tela. (Acórdão 972/2012 - TCU..,. Plenário). 

Para fins de habilitação jurídica, faz-se necessária a compatibilidade entre o objeto do certame e 
as atividades previstas no contrato social das empresas licitantes. Para habilitação técnica, os 
atestados apresentados devem não apenas demonstrar uma situação de fato, mas, 
necessariamente, uma situação tática que tenha ocorrido em conformidade com a lei e com o 
contrato social. (Acórdão 642/2014 -TCU - Plenário). 

7.17. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 

7.18. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

7.19. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
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8. DAS IMPUGNAÇÕES AO ~plT~~ ~ SEUS ANEXOS 

8.1.Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, ou seja, até às 17:00 do dia 13 de julho de 2021, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. Os 
prazos são imutáveis, qualquer que seja sua forma de envio, tanto eletrônica quanto 
via protocolo da Prefeitura. 

8.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.pmb@barcarena.pa.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço descrito no preâmbulo deste edital. 

8.3. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre 
a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de até 24h (vinte e quatro horas). 

8.4. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não 
a caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

8.5.As respostas às consultas e impugnações poderão ser retiradas pelos 
interessados no endereço indicado no preâmbulo. 

8.6. Em caso de acolhimento de pedido de impugnação ao edital e seus anexos ou os 
esclarecimentos solicitados demonstrem a necessidade de alterações nos mesmos, 
por influenciarem diretamente na formulação das propostas, será designada nova data 
para a realização do certame. 

8.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

8.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 
Pregoeiro(a) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis 
para consulta por qualquer interessado e serão disponibilizados no portal da 
transparência da Prefeitura Municipal de Barcarena, Estado do Pará para os 
interessados. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente , sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, conforme previsto no inciso XVIII do art. 4º da Lei Federal nº 
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10.520 de 17 de julho de 2002. 

9.2. Dos atos e decisões relacionados com o pregão cabe recurso, nos seguintes 
casos: 

9.2.1. Julgamento da(s) proposta(s), habilitação ou inabilitação; 

9.2.2. Anulação ou revogação do pregão; 

9.2.3. Aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com o Município de Barcarena. 

9.2.4. O recurso de que trata a subitem 9.2.1 acima, dependerá de manifestação do 
licitante, nesse sentido, ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua 
intenção de interpor recurso com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentar memoriais relacionados à intenção 
manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele 
prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A não apresentação de 
memoriais configurará a desistência do direito de recorrer. 

9.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso , a adjudicação do objeto do certame pelo(a) 
Pregoeiro(a) a licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

9.4. Não serão aceitos como recursos às alegações e memoriais que não se 
relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 

9.5. Os recursos interpostos pelas licitantes deverão ser endereçadas o(a) 
Pregoeiro(a) , formalmente protocolados no endereço indicado no preâmbulo. 

9.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.7. Os recursos interpostos não providos pelo(a) Pregoeiro(a) e suas respectivas 
contrarrazões serão remetidos à autoridade competente para adjudicação e 
homologação. 

9.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente, adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

9.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.1 O. Decorridos todos os prazos, em não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) fará 
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imediatamente a adjudicação do objeto da licitação à proponente declarada vencedora 
e remeterá o processo à autoridade competente, para homologação. 

9.11 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital, Para efeito do disposto no§ 5° do artigo 109 da Lei 
nº 8.666/1993. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ----
10.1. Na ausência de interposição de recursos, o(a) Pregoeiro(a) procederá a 
adjudicação do objeto da licitação, o registro dos preços, à proponente declarada 
vencedora e remeterá o processo à autoridade competente para homologação. 

10.2. Na ocorrência de interposição de recurso e no caso de não provimento dos 
mesmos pelo(a) Pregoeiro(a), haverá a remessa dos autos à autoridade competente 
para decisão, e sendo constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame, à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

11 .1 . O Contrato terá vigência de 12 meses, contado a partir da data de sua 
assinatura , de acordo com as condições estabelecidas no artigo 57, inciso li da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.1 .1. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11 .1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária , mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

11.1 .3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor in icial atualizado deste contrato, conforme art. 65, § 1 º, da 
Lei nº. 8.666/93. 

11 .2. Para assinatura do contrato a empresa beneficiária do objeto deverá comprovar 
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que mantém todas as condições de habilitação apresentadas na(s) sessão(ões) 
pública(s) do Pregão. 

11 .3. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital 
e-CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão) , emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio 
Presencial do titular responsável pelo certificado. Ou seja , o contrato deverá, 
obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) 
Empresa(s) . 

11.3.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja 
o titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

11.4. A contratada deverá obedecer fielmente as exigências contidas no Termo de 
Referência - Anexo I e Minuta do Contrato -Anexo 111, ambos deste edital. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Conforme art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a licitante 
que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Barcarena, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades 
legalmente estabelecidas. 

12.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a ANUENTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

12.3.1. Advertência; 

12.3.2. Multa, nos seguintes termos: 

12.3.2.1. Em relação ao prazo estipulado, de 1 % (um por cento) do valor do serviço, 
por cada dia de atraso; 
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12.3.2.2. Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

12.3.2.3. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição, de 2% (dois por cento) do valor do serviço, por 
cada dia decorrido; 
12.3.2.4. Pela recusa do contratado em corrigir as falhas nos serviços executados, 
entendendo-se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem 
à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 
12.3.2.5. O valor das multas será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
em favor da contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário. 

12.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a ANUENTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ANUENTE Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir à ANUENTE, pelos prejuízos 
resultantes. 

12.3.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, o contratado estará sujeita às 
penalidades tratadas nos subitens 12.3.3 e 12.3.4 acima: 

12.3.5.1. Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 
12.3.5.2. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do 
serviço, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da rejeição, com a notificação devida; e 

12.3.5.3. Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos 
estipulados no edital. 

12.4. Além das penalidades citadas, o contratado ficará sujeito , ainda, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.5. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo 
das perdas e danos cabíveis. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 
"" '~ ";....1- ~>,;., . ,, ., "· • 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
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serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente ao objeto contratado, 
devidamente atestado por funcionário da Secretaria Municipal responsável pela 
fiscalização. 

13.2. Caso a conferência detecte algum vício nos serviços a contratada deverá 
corrigir o problema e, se for o caso reabrir o prazo de pagamento. 

13.3. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência 
eletrônica, em conta de titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada 
na nota fiscal. 
13.4. O atraso no pagamento à contratada sujeita o Município de Barcarena ao 
pagamento de multa de 1 % (um por cento) e de mora diária pelo período em atraso 
de O, 1 % (um décimo por cento) , ambas sobre o valor total da fatura . 

13.5. O desconto, por eventuais antecipações de pagamentos em relação ao limite do 
prazo de pagamento, é de O, 1 % (um décimo por cento) do valor antecipado, por dia. 

13.6. O preço do(s) serviço(s) ofertado(s) será fixo e irreajustável, na vigência do 
contrato, salvo as situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento 
devidamente instruído, nos termos da Lei Federal 8666/93. 

13.7. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com 
data base na data de apresentação da proposta. 

13.8. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, à cada 
pagamento, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, 
enquanto durar/viger o contrato. 

13.9. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência em função da prestação dos serviços negociados. 

14. LOCAL, PRAZO PARA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALl?AÇÃO 

14.1. Os serviços deverão ser realizados a partir da formalização do contrato junto a 

Prefeitura Municipal de Barcarena, em documento padronizado. 

14.2.As descrições dos serviços encontram-se pormenorizadas em tópico específico 

das Especificações Técnica, apêndice do Termo de Referência -Anexo Ido edital. 

14.3. Para a prestação dos serviços objeto deste certame deverão obedecer ao Termo 
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de Referência Anexo I deste edital. 

14.4. O prazo, dias e horários para a execução dos serviços deverá obedecer ao 
disposto no Termo de Referência - Anexo Ido edital. 

14.5. Os Responsáveis da Unidade Requisitante da Prefeitura de Barcarena deverão 
recusar o recebimento dos serviços que estiverem em desacordo com o pedido, bem 
como com as especificações constantes do Termo de Referência -Anexo Ido edital. 
Acaso apresentem alguma inconformidade, deverão ser corrigidos sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

14.6.A CONTRATADA responderá por todos os ônus referentes à pagamento de 
salários do pessoal nele empregado, assim como os demais encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente 
contrato. 

14.7.A CONTRATADA responderá civil e penalmente por quaisquer danos, de 
qualquer natureza, que seus empregados, terceiros ou a própria CONTRATADA 
venha sofrer durante a execução do contrato e/ou em razão dele. 

14.8. Os serviços deverão obedecer rigorosamente às especificações estabelecidas 
no Termo de Referência. 

14.9. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais 
necessárias por serviço, haja vista que o serviço dar-se-á de forma contínua e futura 
de acordo com a necessidade da SEMDUR. 

14.1 O. A presença da fiscalização da contratante, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 

14.11. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 
para substituição dos serviços que não estejam de acordo com as especificações. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O Município de Barcarena, por intermédio da autoridade competente, poderá 
revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem 
que disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou 
qualquer indenização. 

15.2. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda , 
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em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que o(a) Pregoeiro(a) porventura julgar necessário. 

15.3. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das 
normas deste Edital e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem. 

15.4. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Barcarena 
comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 
para as providências devidas. 

15.5. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a 
inabilitação do proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista apresentados por ME's ou EPP's, conforme descrito no item 6, subitem 
6.20.1 deste Edital). E para os documentos cujo prazo de validade não venha 
expresso, será considerado o prazo como de até 90 (noventa) dias anteriores a da 
data prevista para apresentação da proposta, exceto para os documentos que tenham 
validade indeterminada. 

15.5.1. O prazo de validade de documentos citado no item 15.5 acima, é para 
qualquer documento apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, 
inclusive na fase de credenciamento dos sócios, diretores ou representantes. 

15.6. É facultado ao Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial 
quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do 
cumprimento das exigências deste Edital e seus anexos. 

"É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando 
a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostqmente faltante e a 
Administração não realizar a diligência prevista no art. 43; § 3°, da Lei 8. 666/93, por representar 
formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do ceriame". (Acórdão 179512015-Plenário) 

15. 7. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital. 

15.8. Qualquer modificação no edital deverá ser divulgada pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os 
prazos somente em dias de expediente normal da Administração. 

15.1 O. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto desta licitação, 
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assim com a parcial acima do limite permitido pela Administração. 

15.11. Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, 
desde que, para tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o 
desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração da base de 
cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os serviços negociados. 

15.11 .1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice 
Nacional de Preço do Consumidor (INPC), conforme item 13, subitem 13.7, deste 
edital. 

15.12. As despesas decorrentes dos serviços correrão à conta da classificação 
funcional programática e categoria econômica, indicada no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital. 

15.13. Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei 
Orçamentária vigente. 

15.14. Este edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será 
considerado específico e válido. 

15.15. É facultado as licitantes utilizarem modelos diversos dos constantes nos 
anexos deste edital para confecção de seus documentos e/ou propostas no certame 
licitatório, desde que sejam suficientes para atender as condições estabelecidas neste 
Edital, seus anexos e legislação em vigor para cada caso. 

15.15.1. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e 
caso haja divergência entre a lei, este edital e seus anexos, a lei prevalecerá. 

15.16. É competente o Foro da Comarca de Barcarena, para dirimir quaisquer dúvidas 
que possam surgir durante a licitação e execução do contrato, quando não puder ser 
dirimido pela autoridade máxima do Município de Barcarena, Estado do Pará. 

Barcarena - Pará, 1 º de julho de 2021. 

Jos 
P ito Municipal B -----~~e,ro 

Portaria nº 0093/2021 - GPMB 
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ANEXO 1 

LOCALIZAÇÃO 

Barcarena é um município brasileiro do estado do Pará. Localiza-se a uma latitude 
01 °30'21" sul e a uma longitude 48°37'33" oeste, estando a uma altitude de 15 metros 
em relação do nível do mar. Segundo o IBGE, sua população está estimada em 
115.779 habitantes (estimativa ano 2015), tendo área territorial de 1.510.388 km2

• 

Limita-se com os municípios de Ponta de Pedras, Abaetetuba, Moju, Acará e Belém, 
distando-se aproximadamente a sede do município, em linha reta a 36 Km de Belém, 
capital do Estado e 92,0 km por via rodoviária. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de transporte hidroviário de 
veículos, passageiros e cargas em gerais mediante uso de embarcações, tipo 
comboio de balsa e empurrador, no trecho que fica entre a cidade de 
Barcarena e a Ilha da Trambioca, em um percurso aproximado de 1200m, 
conforme as seguintes quantidades e especificações contidas no item nº 3 do 
presente Termo. 
1.2. As empresas licitantes, deverão elaborar proposta de preço conforme as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; ressaltando que a 
proposta de preço deverá se referir aos itens de serviços que a empresa 
deseja prestar, porém nos quantitativos integrais dos referidos itens cotados, 
pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

2- DAS JUSTIFICATIVAS/METODOLOGIA 
2.1 . O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os 
requisitos e especificações técnicas, para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte hidroviário, mediante 
embarcações do tipo comboio de balsa e empurrador, para transporte de 
veículos, passageiros e carga em geral, no trecho que fica entre a zona urbana 
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de Barcarena e a Ilha da Trambioca, em um percurso aproximado de 1200m, 
conforme especificações e quantitativos estimados neste Termo de 
Referência. 
2.2. A ilha de trambioca está localizada no interior da cidade de Barcarena, 
onde se encontram duas grandes comunidades, Sirituba e Cuipiranga, que 
também são grandes pontos turísticos muito conhecidos, e seu único meio de 
acesso é através da Balsa. 
Devido ao grande número de reclamações por parte da população em relação 
a qualidade do serviço prestado por parte da contratada e as inúmeras 
tentativas frustradas desta administração para que a mesma execute o serviço 
de forma que atenda as exigências mínimas de contrato, fizeram com que a 
administração não tenha o interesse de renovar o contrato hj vigente e realize 
um novo processo licitatório com intuído de melhorar a qualidade do serviço e 
com isso atender a necessidade da população. 
2.3. O serviço a ser licitado apresenta padrões de desempenho e qualidade 
que podem ser definidos objetivamente em edital, por meio de especificações 
usuais no mercado que atendam as especificações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e que, segundo conceito jurídico definido pelo jurista Marçal 
Justen Filho - " ... "serviço" se identifica pela preponderância da atividade 
humana retratada na produção de utilidades concretas e abstratas para a 
Administração. A relevância do serviço reside na atividade em si mesma, trata
se de uma obrigação de meio, preponderante." e se enquadra perfeitamente 
no estabelecido pelo Acórdão nº 2932 do TCU , podendo, portanto, ser licitado 
na modalidade de pregão. 
2.4. A prestação de serviços será contratada por meio de processo licitatório, 
na modalidade de Pregão Presencial, observando os dispositivos legais, 
notadamente os princípios da lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 , decreto 
federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal nº. 0858/2013-
GP MB, de 19.03.2013, Lei Federal nº . 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 
2.5. A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste 
processo licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela 
possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela 
possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio 
processo de escolha. 

2.6. Os serviços objeto do presente Termo, são classificados como serviços 
comuns, pois os padrões de desempenho, utilização e qualidade encontram
se objetivamente definidos no item 3. QUANTITATIVO/ ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS/ VALORES REFERENCIAIS, por meio de especificações usuais 
no mercado, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. 
2.7. Os serviços prestados tem característica de natureza continuada, pois 
sua essencialidade, visam atender à necessidade pública deforma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro , assegurando a 
integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 
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finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa 
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 
institucional. 
2.8. A Administração pública em seus procedimentos licitatórios possui 
obrigatoriedade em pautar a sua atuação em atendimento aos princípios da 
isonomia e da legalidade. Nesse sentido, a realização do certame em apreço 
atende aos princípios gerais e inerentes ao processo licitatório, almejando 
obter sempre a proposta mais vantajosa desde que atendidas as necessidades 
da administração municipal , evitando a redução do universo de participantes 
do procedimento licitatório preservando, portanto, o referido interesse público. 
2.9. Qualquer empresa, enquadrada ou não como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, poderá apresentar proposta (participar). 
2.1 O. O presente termo se submete integralmente ao disposto nos artigos da 
Lei Complementar 123/2016 e 147/2014, atendendo o direito de prioridade 
para a microempresa e empresa de pequeno porte para efeito do desempate 
quando verificado ao final da disputa de preços. 
2.11. Uma vez que os itens constantes no item 3, são complementares, onde 
a existência de um depende do outro, esta licitação será em LOTE ÚNICO. 
3- QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES 

REFERENCIAIS 
TABl:LA DE PRE;ÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Serviço de transporte hidroviário de 
veículos , passageiros e cargas em 
gerais mediante uso de embarcações, 

UNID QUANT. PREÇO 
UNIT. (R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

tipo comboio de balsa e empurrador, no MÊS 
trecho que fica entre a cidade de 12 R$ 235.773,35 R$ 2.829.280,20 

Barcarena e a Ilha da Trambioca, em 
um ercurso a roximado de 1200m 
Hora extra do serviço de transport 
hidroviário de veículos, passageiros 
cargas em gerais mediante uso d 
embarcações, tipo comboio de balsa Hora 
empurrador, no trecho que fica entre 
cidade de Barcarena e a Ilha d 
Trambioca, em um percurso aproximad 
de 1200m 

1200 R$ 671 ,64 R$ 805.972,00 

TOTAL LOTE 01: R$ 3.635.252,20 (Tres milhões seiscentos e trinta e cif!CO mii dµzentõs ~.-eiiíguentá t! d-oi 
reais e vinte centavos _ · . ~ • - · - · 

3.1 . A VERCIDADE DOS ORÇAMENTO 
Afirmo que os orçamentos deste Termo de Referência foram por mim realizados e 
são verdadeiros. 
Nome do Responsável: Thiago Vieira Benaduce 
Cargo/função: Fiscal de Contrato 
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1 Portaria : 007/2021 GPMB 

3.2. HORA E DIAS DE FUNCIONAMENTO DO COMBOIO BALSA + 
EMPURRADOR E NÚMEROS DE VIAGENS (HORÁRIO DO ITEM 1 DA 
PLANILHA): 

3.2.1. Nº de Viagens por Dia: serão 07 (sete) viagens no sentido Barcarena/llha da 

Trambioca e 08 (oito) viagens no sentido Ilha da Trambioca/Barcarena, de segunda à 

sexta, conforme quadro de horário abaixo. 

Horário de funcionamento: Janeiro, Fevereiro, Março, Abril, Maio, Junho, 
Agosto, Setembro, Outubro, Novembro, Dezembro. 

• SEGUNDA A DOMINGO 
Ilha Trambioca - Barcarena - ilha 
Barca rena Trambioca 

06:30h 07:30h 
08h 09h 
10h 11h 

11 :30h 13h 
14h 15h 
16h 17h 
18h 19h 

19:30h FIM 

• SÁBADO DOMINGO e FERIADOS 
Ilha Trambioca - Barcarena - ilha 

Barca rena Trambioca 
06:30h 07:30h 

08h 09h 
10h 11 h 

11 :30h 13h 
14h 15h 
16h 16:30h 
17h 17:30h 
18h 18:30h 
19h FIM 

3.2.2. O mês de JULHO terá horário diferenciado, sendo 14 (quatorze) viagens no 

sentido Barcarena/llha da Trambioca e 15 (quinze) viagens no sentido Ilha da 

Trambioca/Barcarena, de segunda à domingo, conforme quadro de horário abaixo. 
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SEGUNDA A DOMINGO 

Ilha Trambioca - Barcarena - ilha 
Barcarena Trambioca 

06:30 07:00 
07:30 08:00 
08:30 09:00 
09:30 10:00 
10:30 11 :00 
11 :30 12:00 
12:30 13:00 
13:30 14:00 
14:30 15:00 
15:30 16:00 
16:30 17:00 
17:30 18:00 
18:30 19:00 
19:30 20:00 
20:30 FIM 

3.2.3. Será considerado hora extra (item 2 da planilha) quando a balsa for utilizada 

em horas, dias e quantidades de viagens fora do descrito no item 3 do Termo de 

Referência. 

3.2.4. A operação de travessia ocorrerá todos os dias da semana, durante o horário 

específicado no item 3 deste termo de referencia, a ser realizada a cada intervalo de 

30min, podendo sofrer alterações na sua periodicidade para mais ou para menos, 

conforme a demanda e necessidade da população local, condicionado a prévia 

autorização do Poder Público. 

3.3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS. 

3.3.1. EMPURRADOR/MOTOR 
DIMENSÕES: 

Comprimento Mínimo 12,00 m. --------
Boca Moldada 5,00 m. 

Pontal Moldado 1,80 m. 
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Rampa de acesso _________ 8,5 m x 4,5 m. 

Potência Mínima do Motor Principal 345 HP. 

3.3.2. BALSA DE PROPULSÃO. 

Comprimento Mínimo _______ 50,00 m. 

Boca Moldada 10,00 m. 

Pontal Moldado 2,00 m. 

Rampa de acesso 8,5 m x 4,5 m. 

Capacidade de passageiros 140 pessoas. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos 
serviços, como: especificação completa dos serviços descritos no item 3 deste 
Termo de Referência com a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em 
moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta 
ou indiretamente sobre o contrato, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 
4.2. As Secretarias envolvidas poderão se valer de análise técnica dos 
serviços antes daadjudicação do objeto e homologação do processo licitatório 
e, assim, rejeitar a propostacujas especificações não atenderem aos requisitos 
mínimos constantes do Item 3 deste Termo de Referência. 
4.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor 
valor global, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de 
Referência e no edital de Pregão. 
44 M d I d A t - d P t d P .. o eo e presen açao e ropos a e reços 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR VALOR TOTAL 
UNIT. (R$) 
(R$) 

00 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxxxxx 000 00.000,00 
00 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxxxxx 000 00.000,00 
00 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxxxxx 000 00.000,00 

5 - LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão realizados no rio Mucuruça, entre a zona urbana de 

Barcarena e ilha da Trambioca, em um percurso aproximado de 1200m. 

6- ACOMPANHAMENTO DA FISCALIZAÇÃO/EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
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6.1. Representante da Administração para recebimento, acompanhamento e 
fiscalização do contrato: 

Nome do servidor responsável: Thiago Vieira Benaduce 
Cargo/função: Assessor/fiscal de contrato 
Matrícula nº. 2813281 Portaria nº. 007/2021-GPMB 

7 - ACOMPANHAMENTOS DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano -SEMDUR, para acompanhamento e fiscalização do 
serviço. 

Nome do servidor responsável: Dagnor Rodrigues Simão 
Cargo/função: Assessor 
Matrícula nº. 8249-0/2 

8 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

8.1. De acordo com a minuta de contrato proposta pelo Departamento de Licitações 

e Contratos da Prefeitura Municipal de Barcarena, Estado do Pará. 

9 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
9.1. Para o fornecimento dos serviços, será formalizado Contrato 
Administrativo, estabelecendo em cláusulas contratuais todas as condições, 
obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 
Edital de licitação, deste Termo de Referência e da Proposta de Preços da 
empresa considerada vencedora . 
9.2. A empresa declarada vencedora do registro de preço deverá firmar o 
contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a convocação. 
9.3. O contrato terá vigência de 12 meses contados a partir da sua assinatura. 
O contrato poderá ainda, ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 esuas alterações. 
9.4. O início da vigência iniciará no primeiro dia útil após a data de assinatura 
do contrato e encerrará em dia normal de expediente no órgão contratante . 
9.5. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante 
deste Termode Referência. 
9.6. A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas neste 
Termo de Referência e Minuta do Contrato, sendo que esta última será de 
acordo com a minuta proposta pelo Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Barcarena, anexa ao presente Edital. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
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10.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 

10.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
incluindo seus prepostos, funcionários e subempreiteiros. 
10.3. Responsabilizar-se pela fiel execução do contrato nos prazos e horários 
estabelecidos. 
10.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Administração, durante a execução do contrato. 
10.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
10.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
10.7. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação 
digital e- CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por 
autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o 
endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo 
certificado. Ou seja , o contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado 
digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s) . 
10.8. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não 
seja o titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação 
penal vigente . 
10.9. Fornecer a tripulação necessária e devidamente qualificada para a 
operação da balsa do empurrador, conforme exigência da Capitania dos 
Portos. 
10.10. Fornecer Alojamento para tripulação. 
10.11. Fornecer a alimentação necessária para os tripulantes da balsa. 
10.12. Fornecer celular para o responsável da balsa, para manter contato 
com a fiscalização da prefeitura. 

10.13. Se responsabilizar por todo e qualquer acidente na rampa com 
terceiros , ou com veículos por manobra errada 
10.14. Na ocorrência de pane ou quebra do item objeto deste certame, o 
contratado deverá trocar por outro no prazo máximo de 2h, a partir do 
momento da paralisação. 
10.15. No ato da emissão da NF do serviço é obrigatório a apresentação de 
comprovantes de pagamentos dos encargos sociais e trabalhistas, do mês 
anterior da tripulação vinculada a prestação dos serviços. 
10.16. É obrigatório a apresentação mensal do despacho exarado pela 

Página 44 de 65 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena .pa .gov.br 

licitacao.pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91 ) 99393-6685- (91 ) 3753-3341 



e 'f 
·~ 

BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-043/2021 TIPO MENOR PREÇO 

Capitania dos Portos - Marinha do Brasil, em referência a liberação do 
transporte no trecho Barcarena/llha da Trambioca. 
10.17. A embarcação deverá atender as normas gerais e critérios básicos 
para a promoção de acessibilidade para as pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, conforme o acordo de cooperação técnica nº. 13, de 
10/09/201 O, celebrado entre a Marinha do Brasil, Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, Secretaria Nacional de 
Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência(SNPD) e Agencia Nacional 
de Transporte Fluviais (ANTAQ). 
10.18. A balsa e o empurrador deverão estar regularizados perante a 
Capitania dos Portos, sendo obrigatória a apresentação dos seguintes 
documentos, que devem permanecer válidos durante toda a vigência do 
contrato : 

• Certificado de Segurança da Navegação-CSN; 
• Certificado Nacional de Arqueação; 
• Certificado Nacional de Borda Livre para Navegação Interior (Apenas 

da balsa). 
10.19. A licitante declarada vencedora deverá apresentar Comprovante de 
Registro de inscrição da balsa e empurrador junto a Marinha do Brasil. A 
comprovação poderá ser realizada através da apresentação do título de 
inscrição, documento provisório de propriedade ou provisão de registro de 
propriedade Marítima. 
10.20. A Contratada deverá dispor de local climatizado na balsa para 
acomodar os passageiros durante a travessia. 
10.21. A Contratada devera disponibilizar um funcionário fixo em cada rampa 
para organizar a fila de automóveis. 
10.22. Disponibilizar um local sinalizado para portadores de necessidade 
especiais( acessibilidade) 
10.23. Disponibilizar banheiro masculino, banheiro feminino e banheiro para 
portadores de necessidades especiais. 
10.24. Disponibilizar local para lanches a bordo da balsa para maior conforto 
do passageiro no percurso da travessia. 
10.25. Fornecer combustível (óleo diesel) para o comboio operar no trajeto e 
horários contratados. 
11 -DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

11.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos 
acordados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas, emitidas e atestadas a 
prestação dos serviços por servidor designado pela CONTRATANTE, 
responsável pela fiscalização do contrato. 
11.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos serviços, e a execução do 

contrato. 
11.3. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na 
execução do contrato e exigir as devidas providências que demandem da 
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Contratada. 
11.4. Caso tenha que ser feito viagens fora do horário, informar para 
programação com antecedência de 24h. 
11.5. Indicar um representante da Secretaria para acompanhar o transporte 
de veículose passageiros, a ser executado pela balsa. 
12 - CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. O pagamento será efetuado pela tesouraria da Secretaria Municipal de 
Administração e Tesouro até o 30° (trigésimo) dia após a prestação dos 
serviços, devidamente conferidos e recebidos pela Fiscalização da 
Contratante. 
12.2. Os pagamentos serão efetivados mediante a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal e Recibo correspondente , devidamente atestado o 
recebimento pelo responsável. 
12.3. As despesas decorrentes do presente Termo correrão à conta da 
seguinte classificação funcional programática e categoria econômica: 

ORÇAMENTO 2021: 

Unidade Gestora: 02 - Prefeitura Municipal de Barcarena 
Unidade Orçamentária: 0221 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Des. Urbano 
Funcional programática: 15 122 0074 2.069- Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Sub Elemento: 3.3.90.39.14 - Loc.B.Móveis de outr.Natur. e lntangiveis 

R$ 3.635.252,20 (Tres milhões seiscentos e trinta e cinco mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e vinte centavos) 

João do Carmo Borges 
Setor de Contabilidade 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
13.1 Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, regularidade trabalhista, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e declaração de que não emprega menor, nos termos 
dispostos no Edital; 
13.2 Para capacidade econômico financeira exigida, os participantes 
deverão atender,obrigatoriamente, os seguintes requisitos: LC maior ou igual 
a 1 (um). 
13.3 A maior ou menor pontuação obtidas pelas empresas licitantes não 
terá qualquer influência na sua classificação final, servindo apenas para 
habilitação ou não das proponentes. 
13.4 Para sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
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cópia autenticada da publicação do balanço em diário oficial de grande 
circulação da sede da Licitante. 
13.5 As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura 
e/ou Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência. 
13.6 A qualificação técnica consistirá em comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
13.7 Não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu 
nome. 
13.8 É imprescindível que as empresas participantes detenham a expertise 
e estrutura operacional necessárias para garantir o fornecimento da grande 
quantidade licitada no exíguo lapso de tempo disponível. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 O Município de Barcarena, por intermédio da autoridade competente, 
poderá revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na 
legislação vigente, sem que disso decorra para os licitantes o direito a 
qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

14.2 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 
apresentação de outros documentos ou informações complementares que 
o(a) Pregoeiro(a) porventura julgar necessário. 

14.3 A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das 
normas do Edital e anexos, bem como na observância dos preceitos legais 
e regulamentares que a regem. 

14.4 Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Barcarena 
comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério 
da Justiça, para as providências devidas. 

14.5 É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou 
apresentadas em razão do cumprimento das exigências do Edital de 
Licitação e seus anexos. 

14.6 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Edital. 
14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e 

Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de 
expediente normal da Administração. 

14.8 Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto deste Termo 
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de Referência, assim com a parcial acima do limite permitido pela 
Administração. 

14.9 Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços 
reajustados, desde que, para tanto, seja feito pedido formal à 
Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro , em 
razão da majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de 
tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados. 

14.9.1 - O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será 

o Índice Nacional de Preço do Consumidor (INPC). 

14.1 O. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela 
Administração. 

14.11. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais 
necessárias por fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á 
mediante prestação contínua e futura de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 
Departamento ou Setor da mesma. 

14.12. Quaisquer tentativas de uma licitante para influenciar a decisão do (a) 
Pregoeiro(a) no processo de exame, esclarecimento, avaliação e 
comparação das propostas de preços e em decisões concernentes à 
contratação, poderão resultar na rejeição da proposta dessa 
concorrente. 

14.13. Somente serão aceitas sugestões de licitantes com o simples intuito de 
alertar o(a) Pregoeiro(a) em suas decisões. 

14.14. Este Termo de Referência e os seus anexos são complementares entre 
si , de modo que qualquer detalhe que mencione em um de seus 
documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

Barcarena/PA, 25 de junho de 2021. 

Luiz Henrique dos Santos Moraes 
Secretária Adjunto Municipal de Infra e Oesenv. Urbano. 

Decreto 0369/2021- GPMB 
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ANEXO li 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
Ao 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Barcarena 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9-043/2021 

TIPO MENOR PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO DE VEÍCULOS, PASSAGEIROS E 
CARGAS EM GERAIS MEDIANTE USO DE EMBARCAÇÕES, TIPO COMBOIO DE 
BALSA E EMPURRADOR, NO TRECHO QUE FICA ENTRE A CIDADE DE 
BARCARENA E A ILHA DA TRAMBIOCA, EM PERCURSO APROXIMADO DE 
1200M, NO MUNICÍPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ. 

Prezado(a) Senhor(a) , 

Credenciamos o(a) 

··· · ····· ··· ··· · ·········· ······ ··· ··· · ··· ····· · ····· ···· ·· ······ ··· ··· ····· · ·· ····· · ·· ··· ·· ··· ··· · ·, 

Sr.(a) 

portador(a) do RG. 

n.º ..... ... ...... ... ...... ..... .... .... .. ....... e CPF nº .......... .. .... .... .. ..... ... ... ... ...... .... . , residente e 

domiciliado à ...... .. .... .... ...... ........... .. ... ..... Bairro ....... ...... ...... nº .. ..... nosso bastante 

preposto para representar-nos na presente licitação, podendo assinar todos os 

documentos e deliberar sobre todos os assuntos a ela pertinentes, inclusive interpor 

ou desistir de recursos em qualquer fase do certame. 

Data: / / 
-- -- --

Atenciosamente, 

Assinatura do representante legal 

Obs.: Esta declaração deverá estar com firma reconhecida em cartório competente 
ou , caso não esteja , a comissão de licitação deverá confrontar a assinatura com 
aquela constante do documento de identidade do signatário ou, caso este esteja 
presente na sessão, deverá assinar o documento diante da comissão para lavrar sua 
autenticidade no próprio documento, conforme Art. 3º, inciso 1, da Lei nº . 13.726/2018. 
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ANEXO Ili 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-043/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2021 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FIRMADO ENTRE 
A XXXXXXXXXX E A EMPRESA XXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA, inscrita no CNPJ nº 
05.058.458/0001-15, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
... ..... .... .. .. ............. ..... ...... . , neste ato representada pelo ........ .......... ............ ....... , 
portador da cédula de identidade nº ..................... e CPF Nº ..... ....... .......... ..... .. . , 
doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa ......................... .... , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ... ................... , com sede na rua 
...... .. .. ... ... ............. .. ........ ...... ..... .. ........ , neste ato representada por seu sócio 
administrador, o Sr. .. ........ ................. ........ , portador da cédula de identidade nº 
........... ......... .. e CPF Nº ... ........ ......... .. , doravante denominada CONTRATADA, em 
observância às disposições da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/02 e edital do pregão 
presencial em epígrafe, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente instrumento diz respeito à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
HIDROVIÁRIO DE VEÍCULOS, PASSAGEIROS E CARGAS EM GERAIS MEDIANTE 
USO DE EMBARCAÇÕES, TIPO COMBOIO DE BALSA E EMPURRADOR, NO 
TRECHO QUE FICA ENTRE A CIDADE DE BARCARENA E A ILHA DA TRAMBIOCA, 
EM PERCURSO APROXIMADO DE 1200M, NO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, conforme com as condições, quantidades e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do edital; 

1.2 As especificações, quantidades, preços unitários e totais contratados seguem abaixo 
relacionados: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR VALOR GLOBAL 

UNITÁRIO 
Serviço de transporte hidroviário de veículos , 
passageiros e cargas em gerais mediante uso 

1 de embarcações, tipo comboio de balsa e 
Mês 12 xxxx xxxxx 

empurrador, no trecho que fica entre a cidade 
de Barcarena e a Ilha da Trambioca, em um 
percurso aproximado de 1200m 
Hora extra do serviço de transporte hidroviário 
de veículos, passageiros e cargas em gerais 
mediante uso de embarcações, tipo comboio 

2 de balsa e empurrador, no trecho que fica Mês 12 XXX xxxxxxx 
entre a cidade de Barcarena e a Ilha da 
Trambioca , em um percurso aproximado de 
1200m 

TOTAL xxxxxxxxxxx 

1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao ato convocatório do pregão identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, de acordo com as condições estabelecidas no artigo 57, inciso li da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ....... ( ...... .... .. .. . ... . ); 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria , prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARCARENA, para o exercício de 2021, de acordo com a classificação abaixo. 

Unidade Gestora: 02 - Prefeitura Municipal de Barcarena 
Unidade Orçamentária: 0221 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Des. Urbano 
Funcional programática: 15 122 0074 2.069 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
1 nfraestrutu ra 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
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Sub Elemento: 3.3.90.39.14 - Loc.B.Móveis de outr.Natur. e Intangíveis 

4.2 Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei 
Orçamentária vigente. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O pagamento pela prestação dos serviços ocorrerá mensalmente, em moeda corrente 

nacional, sendo efetuado em até 30 (trinta) dias após o "atesto" do servidor competente 
na nota fiscal apresentada, através de transferência bancária, em conta corrente de 
titularidade da empresa CONTRATADA; 
5.2 Os dados conta bancária da CONTRATADA deve vir informada na respectiva Notas 
Fiscal ; 
5.3 Caso a conferência detecte algum vício na nota fiscal, a CONTRATADA deverá corrigir 
o problema e, se for o caso, reabrindo o prazo de pagamento. 
5.4 Será considerada como data de pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária; 
5.5 O atraso no pagamento à CONTRATADA sujeita o Município de Barcarena ao 

pagamento de multa de 1 % (um por cento) e de mora diária pelo período em atraso de 
O, 1 % (um décimo por cento) , ambas sobre o valor total da fatura; 
5.6 O desconto, por eventuais antecipações de pagamentos em relação ao limite do prazo 
de pagamento, é de O, 1 % (um décimo por cento) do valor antecipado, por dia; 
5.7 A CONTRATANTE pode exigir da CONTRATADA, a cada pagamento, a comprovação 
de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas; 
5.8 Quaisquer outras circunstâncias relativas à pagamento se encontram definidas no 
edital da licitação e/ou no seu respectivo Termo de Referência. 
5.9 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, 
haja vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a 
necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, Departamento ou Setor da 
mesma. 

5.1 O No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento 
do objeto deste Contrato, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal , 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, 

contratado e constante da proposta. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E DEMAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses estabelecidas no art. 
65 da Lei 8.666/93; 
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6.1.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.1.1.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.1.2 Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data 
base na data de apresentação da proposta; 
6.1.3 Fica assegurado à CONTRATADA o direito de solicitar formalmente o reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, sendo imprescindível a juntada de documentações 
hábeis a demonstrar suas alegações, sob pena de restar indeferido o pedido, haja vista 
se tratar de uma situação excepcionalíssima, que necessita do preenchimento rigoroso 
dos requisitos estabelecidos no art. 65, inc. 1, alínea "d" da Lei 8.666/93; 
6.2 Somente será possível a realização de aditivo contratual e/ou apostilamento quando 
solicitado dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento; 
6.3 As alterações contratuais somente ocorrerão após a emissão de parecer jurídico 
favorável da Procuradoria Geral do Município e autorização da CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 Os serviços deverão obedecer rigorosamente as especificações estabelecidas no 
Termo de Referência; 
8.2 Para a execução dos serviços, deverão ser observadas as disposições do item 3 do 
Termo de Referência do edital. 

8.2.1 Nº de Viagens por Dia: serão 07 (sete) viagens no sentido Barcarena/llha da 

Trambioca e 08 (oito) viagens no sentido Ilha da Trambioca/Barcarena, de segunda à 

sexta , conforme quadro de horário abaixo. 

Horário de funcionamento: Janeiro, Fevereiro, Março, Abril, Maio, Junho, 
Agosto, Setembro, Outubro, Novembro, Dezembro. 

• SEGUNDA A DOMINGO 
Ilha Trambioca - Barcarena - ilha 
Barca rena Trambioca 

06:30h 07:30h 
08h 09h 
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10h 11 h 
11 :30h 13h 

14h 15h 
16h 17h 
18h 19h 

19:30h FIM 

• SÁBADO DOMINGO e FERIADOS 
Ilha Trambioca - Barcarena - ilha 

Barca rena Trambioca 
06:30h 07:30h 

08h 09h 
10h 11 h 

11 :30h 13h 
14h 15h 
16h 16:30h 
17h 17:30h 
18h 18:30h 
19h FIM 

8.2.2. O mês de JULHO terá horário diferenciado, sendo 14 (quatorze) viagens no sentido 

Barcarena/llha da Trambioca e 15 (quinze) viagens no sentido Ilha da 

Trambioca/Barcarena, de segunda à domingo, conforme quadro de horário abaixo. 

SEGUNDA A DOMINGO 

Ilha Trambioca - Barcarena - ilha 
Barca rena Trambioca 

06:30 
07:30 
08:30 
09:30 
10:30 
11 :30 
12:30 
13:30 
14:30 
15:30 
16:30 
17:30 
18:30 
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19:301 
20:30 

20:001 
FIM 

8.3 Será considerado hora extra (item 2 da planilha do subitem 1.2 deste contrato) 
quando a balsa for utilizada em horas, dias e quantidades de viagens fora do descrito nos 
subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima; 
8.4 A operação de travessia ocorrerá todos os dias da semana, durante o horário 
especificado nos itens 8.2.1 e 8.2.2 deste contrato, a ser realizada a cada intervalo de 
30min, podendo sofrer alterações na sua periodicidade para mais ou para menos, 
conforme a demanda e necessidade da população local , condicionado a prévia 
autorização do Poder Público; 
8.5 Os serviços deverão apresentar excelente qualidade. Acaso apresentem alguma 
inconformidade, deverão ser refeitos sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
8.6 A CONTRATADA deverá executar os serviços com profissionais capacitados e em 
número suficiente, que possa atender a demanda de solicitações da CONTRATANTE em 
tempo hábil , sem que haja interrupção dos serviços já em execução; 
8.6.1 A CONTRATADA responderá por todos os ônus referentes à pagamento de salários 
do pessoal nele empregado, assim como os demais encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente 
contrato; 
8.6.2 A CONTRATADA responderá civil e penalmente por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que seus empregados, terceiros ou a própria CONTRATADA venha sofrer 
durante a execução do contrato e/ou em razão dele; 
8. 7 A CONTRATADA fica obrigada a emitir notas fiscais pelo serviço desempenhado, 
tantas quantas forem necessárias, haja vista se tratar de prestação continuada; 
8.8 A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
CONTRATANTE, especificado na cláusula nona deste contrato; 
8.8.1 A existência de fiscalização por parte da CONTRATANTE não elide, tampouco 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA; 
8.8.2 O servidor designado para fiscalizar pode rejeitar no todo ou em parte a execução 
do serviço que não esteja de acordo com as exigências especificadas neste instrumento 
contratual e/ou termo de referência do edital; 
8.8.2.1 O servidor poderá, ainda, conceder prazo para correção das inconsistências. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscal ização da execução do presente contrato será realizada pelo servidor da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano abaixo designado: 

Nome do servidor responsável : Thiago Vieira Benaduce 
Cargo/função: Fiscal de Contratos 
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1 Matrícula nº. 2813281 - Portaria nº. 007/2021-GPMB 

9.2 Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano -SEMDUR, para acompanhamento e fiscalização do serviço. 

Nome do servidor responsável: Dagnor Rodrigues Simão 
Cargo/função: Assessor 
Matrícula nº. 8249-0/2 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Para efeito das obrigações assumidas pela CONTRATADA, fica fazendo parte 
integrante do presente Instrumento contratual , independentemente de transcrição, o edital 
da licitação, mormente as disposições exaradas no item 10 do seu ANEXO 1- Termo de 
Referência. 

10.1.1 O presente contrato deverá ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou 
representante(s) da Empresa através de certificação digital e-CNPJ do tipo A3 (suporte 
criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três 
anos, contendo o endereço de correio Presencial do fornecedor titular responsável pelo 
certificado. 
10.1.1.1 O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o 
titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente; 
10.2 A CONTRATADA fica obrigada a efetuar os serviços em perfeitas condições, 

conforme especificações e prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal; 

10.3 A CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus necessários à completa e perfeita 
execução do serviço, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, bem com quaisquer outras despesas a ele inerentes, sem 
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE; 
10.4 A CONTRATADA deve aceitar, sem qualquer empecilho, a fiscalização da execução 
do contrato; 
10.5 Apresentar à CONTRATANTE, quando solicitado, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão ao órgão para a execução dos serviços; 

10.6 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da 
Administração Pública; 

10.7 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função; 
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10.8 Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em 
razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de execução e entrega 
dos serviços; 
10.9 Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Barcarena por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou 
prepostos, e também, os custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, 
na execução do contrato; 
10.1 O Responsabilizar-se pela fiel execução do contrato nos prazos e horários 
estabelecidos; 
10.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.12 Fornecer a tripulação necessária e devidamente qualificada para a operação da 
balsa do empurrador, conforme exigência da Capitania dos Portos. 
10.13 Fornecer Alojamento para tripulação. 
10.14 Fornecer a alimentação necessária para os tripulantes da balsa. 
10.15 Fornecer celular para o responsável da balsa, para manter contato com a 
fiscalização da prefeitura. 
10.16 Se responsabilizar por todo e qualquer acidente na rampa com terceiros, ou com 
veículos por manobra errada. 
10.17 Na ocorrência de pane ou quebra do item objeto deste certame, o contratado 
deverá trocar por outro no prazo máximo de 2h, a partir do momento da paralisação. 
10.18 É obrigatório a apresentação mensal do despacho exarado pela Capitania dos 
Portos - Marinha do Brasil, em referência a liberação do transporte no trecho 
Barcarena/llha da Trambioca. 
10.19 A embarcação deverá atender as normas gerais e critérios básicos para a 
promoção de acessibilidade para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida , 
conforme o acordo de cooperação técnica n. 0 13, de 10/09/201 O, celebrado entre a 
Marinha do Brasil , Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SNPD) e 
Agencia Nacional de Transporte Fluviais (ANTAQ). 
10.20 A balsa e o empurrador deverão estar regularizados perante a Capitania dos 
Portos, sendo obrigatória a apresentação dos seguintes documentos, que devem 
permanecer válidos durante toda a vigência do contrato: 
• Certificado de Segurança da Navegação-CSN; 
• Certificado Nacional de Arqueação; 
• Certificado Nacional de Borda Livre para Navegação Interior (Apenas da balsa). 
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10.21 Apresentar Comprovante de Registro de inscrição da balsa e empurrador junto a 
Marinha do Brasil. A comprovação poderá ser realizada através da apresentação do título 
de inscrição, documento provisório de propriedade ou provisão de registro de propriedade 
Marítima. 

10.22 A Contratada deverá dispor de local climatizado na balsa para acomodar os 
passageiros durante a travessia. 
10.23 A Contratada devera disponibilizar um funcionário fixo em cada rampa para 
organizar a fila de automóveis. 
10.24 Disponibilizar um local sinalizado para portadores de necessidade especiais 
(acessibilidade) . 
10.25 Disponibilizar banheiro masculino, banheiro feminino e banheiro para portadores 
de necessidades especiais. 
10.26 Disponibilizar local para lanches a bordo da balsa para maior conforto do 
passageiro no percurso da travessia. 
10.27 Fornecer combustível ( óleo diesel) para o comboio operar no trajeto e horários 
contratados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Para efeito das obrigações assumidas pela CONTRATANTE, fica fazendo parte 
integrante do presente Instrumento contratual , independentemente de transcrição, o edital 
da licitação, mormente as disposições exaradas no item 11 do seu ANEXO - Termo de 
Referência; 

11.2 Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de 
acordo com as Notas Fiscais/Faturas, emitidas e atestadas a prestação dos serviços por 
servidor designado pela CONTRATANTE, responsável pela fiscalização do contrato. 
11.3 A CONTRATANTE deve dar a aceitação no caso dos serviços atenderem 
adequadamente as especificações deste Contrato; 
11.4 Fiscalizar e acompanhar a entrega dos serviços, e a execução do contrato; 
11.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
11.6 Caso tenha que ser feito viagens fora do horário, informar para programação com 
antecedência de 24h. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 As sanções referentes à má execução do presente contrato são aquelas previstas 
no item 12 do edital da licitação, em a estrita observância das determinações contidas na 
Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1 O presente contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1 Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas situações previstas nos incisos 
1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das respectivas penalidades estabelecidas no 
87 da supracitada legislação; 
13.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666/93. 
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
13.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e; haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato, razão pela qual não 
causa de rescisão contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES 

14.1 É vedado à CONTRATADA: 
14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
14.1.3 A subcontratação total do objeto deste contrato, assim como a parcial, exceto, 
neste último caso, em se tratando de cisão, fusão ou incorporação; 
14.1.4 A sub-rogação do contrato, em qualquer hipótese. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 Os casos omissos no presente contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/02 e demais 
legislações aplicáveis; 

15.1.2 De forma subsidiária, a CONTRATANTE também pode se utilizar das regras 
previstas nas normas e princípios gerais dos contratos, bem como na Lei nº 8.078/90. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na imprensa oficial e, se achar necessário, em jornal de grande circulação no 
Estado do Pará, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1 É eleito o Foro da cidade de Barcarena/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser solucionados através de 
conciliação, conforme art. 55, § 2° da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contratantes. 

T 
ESTEMUNHAS: 

1.Nome: 

Barcarena-PA, __ de ______ de 2021. 

xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

EMPRESA XXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTEXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

------------------------
CPF: -------

2.Nome: _______________________ _ 

CPF: -------
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO INCISO V, DO ART. 27, 

DA LEI Nº 8.666/93 

Ref.(identificação da licitação) 

... ...... ....... .. ... ...... ........ (nome da licitante), inscrito no CNPJ nº .... .. ... .. .... ........... .. , por 
intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) ....... ................. ...... ............... portador(a) da carteira de Identidade 
nº .................. .. .......... . e do CPF nº ... .... .... .... ............. ... , declara, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Ressalva : emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(local e data) 

(nome completo, no da RG e assinatura do representante legal da empresa) 

Observação importante: Assinalar a ressalva acima se a empresa licitante empregar 
menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de menor aprendiz. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARACÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILIT ACÃO 

Ref.(identificação da licitação) 

.................................................... , com sede na ..................................... , inscrita no 
(razão social da empresa) (endereço) CNPJ no ............................ , vem, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) .... ....... .. ........... , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ..... .. ... ..... .... ... .. .. e do CPF nº ...... .. ............ ... , em atenção ao disposto no 
art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos 
exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Presencial nº ...... do 
Município de Barcarena e que concorda com todas as condições estabelecidas neste 
Edital. 
Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar 
com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de 
sua habilitação, ciente de obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(local e data) 

(nome completo, no da RG e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
... .... ... .. .... , ...... ... . de .......... ... .... .......... de 2021 . 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
Comissão Permanente de Licitação 
REF.: Pregão Presencial nº 9-043/2021 

Prezados Senhores, 

Após examinarmos o Edital do Pregão Presencial em referência, com o qual estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta de preços para a: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO DE VEÍCULOS, PASSAGEIROS E 
CARGAS EM GERAIS MEDIANTE USO DE EMBARCAÇÕES, TIPO COMBOIO DE 
BALSA E EMPURRADOR, NO TRECHO QUE FICA ENTRE A CIDADE DE 
BARCARENA E A ILHA DA TRAMBIOCA, EM PERCURSO APROXIMADO DE 
1200M, NO MUNICÍPIO DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ, conforme abaixo. 
O valor global da nossa proposta é de ... ... .. ( .. ... ...... ....... .. ... ... .... .. .. .. ... ), para o(s) 
item(ns) de nº .................. , de acordo com as planilhas descritivas de quantidades e 
preços, anexa. 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: 
a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da 
referida licitação, expressas no Edital e seus Anexos, os quais recebemos do 
pregoeiro e equipe de apoio da PMB. 

b) Nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas com tributos e 
fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais , sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais, e outros de qualquer natureza; 

e) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura. 

d) Não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente Proposta, está autorizado e 
habilitado a prestar a essa Comissão de Licitação os esclarecimentos e informações 
adicionais que forem consideradas necessárias. 
Atenciosamente , 

(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da firma) 
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ANEXO VI-A 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

Razão Social do Proponente: ICNPJ: 

Endereço: 
1 Nº: 

Bairro: 1 Cidade: 

CEP: Telefone: Fax (se houver): 

E-mail : 

Banco: Nome e nº da agência: Conta Bancária: 

• As Licitantes deverão apresentar proposta conforme descrição e 
quantidades do item constantes no Item 3 do Termo de Referência - Anexo 1 
deste Edital, e deverão obedecer ao aludido no item 5 do Edital e seus 
respectivos subitens. 

• As Licitantes deverão descrever em sua proposta que concordam e estão 
submissas a todos os itens do Edital e seus anexos. 

1. Em atenção ao PREGÃO PRESENCIAL nº 9-043/2021, apresentamos na tabela 
abaixo, nossa proposta de preços para participação no Certame, válida por 60 dias 
(no mínimo): 

ITEM nº. 
Especificação/Descrição do(s) 

Unid. Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 
serviço(s) 

VALOR TOTAL DO(5) ITEM(NS) Nº ........ : R$ .................. ( ...................................... POR EXTENSO). 

(local e data) 

(nome completo, nº do RG e CPF e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP (MODELO) 

Declaramos, para os fins legais, ser microempresa (ME) / empresa de pequeno 

porte(EPP), nos termos da legislação vigente, não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, sob as 

penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos do Pregão Presencial nº 9-043/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE HIDROVIÁRIO DE VEÍCULOS, PASSAGEIROS E CARGAS EM 

GERAIS MEDIANTE USO DE EMBARCAÇÕES, TIPO COMBOIO DE BALSA E 

EMPURRADOR, NO TRECHO QUE FICA ENTRE A CIDADE DE BARCARENA E A 

ILHA DA TRAMBIOCA, EM PERCURSO APROXIMADO DE 1200M, NO MUNICÍPIO 

DE BARCARENA, ESTADO DO PARÁ. 

( ) há regularidade fazendária 

( ) não há regularidade fazendária 

Licitante: .. ...................................... ... .... ....... . . 

Data: ........ ... ............. .. .................. ........... ....... . 

Assinatura 

Nome e Função: .... ................................................. . 

CPF : ........... .......... .. .. ... ........................................... . 

Fone/ Fax: .................................... .. ...................... . 
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